
Diário Oficial / TCE-CE - Ano 12 - Nº 66 - Disponibilização: 09/04/2025 - Publicação: 10/04/2025 3

PORTARIA Nº 306/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
07874/2025-2, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE  conceder diárias aos 
servidores desta Corte abaixo identificados, para a realização de visita técnica com o objetivo de viabilizar o 
evento Pacto Cearense pela Primeira Infância, a ser realizado nos municípios do Estado do Ceará, devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo Municípios Período
Diária

N°

Valor 
Unitário

R$

Total a 
pagar

R$

Fabrício Bezerra Santos
Gerente de 

Infraestrutura e 
Logística

Jaguaribe/CE 15/04/2025 1 240,00 240,00

Luis Eduardo de Menezes Lima Diretor-Geral do IPC
Baturité/CE, 
Aracati/CE e 
Jaguaribe/CE

11/04/2025 e 
15/04/2025

2 260,00 520,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de abril de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 1583/2025

PROCESSO Nº: 47685/2020-0
ESPÉCIE PROCESSUAL: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – RECONSIDERAÇÃO (PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE GESTÃO Nº 20889/2018-5)
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL 
EXERCÍCIO: 2015 (PERÍODO DE 01/01 A 31/12) 
INTERESSADO/RESPONSÁVEL: LYNTON ABREU DA GRACA 
ADVOGADO(A): ÍCARO ERNEMILIO RODRIGUES COELHO (OAB/CE Nº 26.015)
RELATOR(A): JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR
ÓRGÃO JULGADOR/SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 17/03/2025 A 21/03/2025

EMENTA:  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  - 
RECONSIDERAÇÃO. ACÓRDÃO Nº 3101/2020 – 
PRIMEIRA  CÂMARA TCE/CE. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO Nº 20889/2018-5. MUNICÍPIO DE 
GUAIÚBA/CE. CÂMARA MUNICIPAL. EXERCÍCIO DE 
2015 (01/01 A 31/12). CONTAS  JULGADAS 


